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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI N.º 147, de 26 de Março de 1969.

(Altera a  redação do Parágrafo

Único  e  acrescenta  Parágrafo 

ao  Artigo  10 da Lei nº 108, de

17 de Abril de 1968).

A CAMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, DECRETA E EU, PEDRO AUGUSTO RANGEL,  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Artigo 1º -
O Parágrafo Único do Artigo 10, da Lei nº 108, de 17 de Abril de 1968, passa a ter a seguinte redação:

“Parágrafo 1º - Ao Diretor da Contabilidade compete a movimentação das contas bancárias em conjunto com o Prefeito,   sendo exigida, para o exercício do cargo, a prestação de fiança no valor de NCr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros novos)”. 

Artigo 2º -
Fica acrescentado ao Artigo 10, da Lei nº 108, de 17 de Abril de 1968, o seguinte parágrafo:

“Parágrafo 2º - Ao   funcionário  que  responder pela Chefia da Secção de Compras e Almoxarifado será exigida a prestação de fiança, para exercício do cargo, no valor de NCr$ 800,00 (oitocentos cruzeiros novos)”.

Artigo 3º -
Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Artigo 4º -
Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Votorantim em 26 de março  de 1969 – V Ano da Emancipação.
         

_____________________________________________

PEDRO AUGUSTO RANGEL – Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Geral da Prefeitura Municipal  de Votorantim, na data supra.

_____________________________________________

MESSIAS SKIF - Secretário
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